
ANEXO I
1. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
1.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
1.1.1 - A velocidade ofertada deverá ser efetiva, ou seja, deverá haver garantia de banda até o backbone IP da operadora, descontando qualquer overhead que possa vir a ser introduzido pelo protocolo de comunicação. 

1.1.2 - A licitante vendedora deverá disponibilizar dois blocos IPv4/28 (16 endereços válidos) e, a critério da Prefeitura Municipal e a qualquer tempo, Internet no protocolo IPv6, DNS Primário, Secundário e Reverso, para tradução de domínios da INTERNET, cujos custos devem estar inseridos na mensalidade dos serviços.
1.1.3 - O serviço licitado deverá permitir incorporar ampliação na capacidade de largura de banda contratada em cada ponto de acesso (tanto velocidade de transporte como de Internet), em até 30 %, devendo ser realizado em até 15 (quinze) dias, se não for necessária alteração em sua infraestrutura, e em até 30 (trinta) dias, se for necessária tal modificação.
1.1.4 - A licitante deverá, caso seja do interesse do Município, estabelecer sessão BGP com o mesmo, e divulgar seu ASN e prefixos IPv4 na tabela BGP global, através de todos os fornecedores da licitante.
1.1.5 - A licitante deverá fixar rotas diretas para o encaminhamento de dados entre os pontos de acesso e o ponto principal da rede interna, de modo a não ser consumido banda de internet na troca de informação entre os mesmos.
1.1.6 - A licitante será responsável pela implantação, gerenciamento proativo do enlace de comunicação e manutenção do Serviço de Internet Corporativo.
1.1.7 - A conectividade com a rede local do Município deverá ser provida através do protocolo Ethernet, onde deve ser entregue ao Município uma interface com conector RJ-45 padrão Gigabit Ehernet (IEEE 802.3ab) ou superior, desde que utilize cabo UTP, cabendo ao Município definir em qual equipamento da sua infraestrutura conectá-lo.
1.1.8 - Deverão ser inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como: roteadores, modems, conversores, alimentadores DC, cabos ou outros correlatos bem como TODA a infraestrutura para instalações de equipamentos de transmissão necessárias à prestação dos serviços e à integração com o ambiente operacional do local de instalação. A infraestrutura elétrica AC, aterramento e condicionamento de ar serão de responsabilidade do Município.
1.1.9 - Os custos devem abranger a utilização de todos os equipamentos necessários à comunicação (modems, roteadores, etc.) e linhas de transmissão de dados que venham a ser necessários. Os custos envolvidos na sua implantação (alocação de profissionais, instalação dos equipamentos, etc.) deverão estar incluídos na taxa de instalação e os custos pelo uso destes equipamentos ou linhas e sua manutenção devem estar compreendidos no valor da mensalidade do serviço de comunicação de dados. As substituições dos equipamentos em caso de problemas são de inteira responsabilidade da licitante. O serviço de instalação deverá incluir o fornecimento, instalação e configuração de qualquer equipamento necessário para a interligação, inclusive roteadores e modems se a solução a ser adotada impuser o uso destes equipamentos. A taxa de instalação ou ativação somente poderá ser cobrada uma única vez, na ativação do circuito.
1.1.10 - Os roteadores que permanecerem nas dependências dos pontos de acesso do Município deverão ser devidamente configurados e todas os usuários de acesso devem ter perfil de administrador.
1.1.11 - O fornecimento de internet e a rede interna de dados deverá ser implementada e entregue nos pontos de acesso no prazo máximo estabelecido em cada ponto na tabela de PONTOS DE ACESSO , ANEXO II.
1.1.12 - Serão aceitos links dedicados via enlace de rádio digital, autorizados pela Anatel, bem como alguns pontos deverão estar interligados por meio exclusivo de fibra óptica, ADSL ou Hybrid Fiber Coax até seu ponto final.
1.1.13 - A licitante deverá monitorar permanentemente o estado dos circuitos de comunicação de dados, abrindo imediatamente a solicitação de reparo do circuito em caso de falhas, degradação de performance ou evento que leve a indisponibilidade da rede e iniciando o processo de recuperação. A licitante é responsável pelo gerenciamento do circuito, devendo esta disponibilizar relatórios de tráfego e de eventos na rede contratada.
1.1.14 - O acesso deverá ser permanente (24 horas por dia e 07 dias por semana, a partir de sua ativação), dedicado, exclusivo, ou seja, serviço determinístico na rede de acesso e com total conectividade IP.
1.1.15 - Todo o serviço de internet deverá ser disponibilizado por meio de conexão direta e exclusiva do Município a um provedor de backbone internet, não sendo necessária a contratação de provedor de acesso por parte do Município.
1.1.16 - A licitante deverá implementar uma solução para o gerenciamento da rede, capaz de emitir alertas, acompanhar desempenho dos roteadores, acess points e equipamentos utilizados na rede em tempo real e emitir relatórios de uso, performance, problemas e alertas de monitoramento.
1.1.17 - Um espelho da solução deverá ser disponibilizado para o Município, devendo permitir acompanhamento, em tempo real e em formato aberto e manipulável, de todos os indicadores e funcionalidades, tais como APs ativos e inativos, quantidade e rotatividade de usuários por pontos de acesso, tráfego de rede por ponto de acesso e combinações entre esses dados. A licitante deverá fornecer acesso ao Município da solução de gerenciamento de rede, em modo leitura.
1.1.18 - A solução de gerenciamento da rede deverá minimamente fornecer os seguintes itens: APs (Access Points) ativos, APs inativos, Quantidade de usuários em cada ponto de acesso, Tráfego de rede internet em cada ponto de acesso e medição da qualidade do link de cada ponto de acesso que utilizar rede sem fio. A solução de gerenciamento da rede deverá permitir a formulação de relatórios de todos os itens disponíveis da solução, pelo período do contrato.
1.1.19 - Solução de comunicação formal entre a licitante e o Município, onde seja possível registrar chamados por parte da licitante, e também seja possível encerrar os chamados e reportar feedback dos mesmos por ambas as partes. Este mesmo canal de comunicação deve ser utilizado para reportar possíveis manutenções na infraestrutura implementada.
1.1.20 - A licitante deverá manter um centro de atendimento para resolução de problemas técnicos de acesso à internet  e dados, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias da semana, e que possa ser contatado através da ligação telefônica gratuita (0800).
1.1.21 - Fazer diagnóstico das falhas de serviço relatadas pelo Município, eliminando os defeitos nos componentes sob sua responsabilidade.
1.1.22 - Atender a reclamações ou pedidos de esclarecimento sobre a cobrança dos serviços contratados.
1.1.23 - Sempre que houver necessidade de intervenção programada por parte da licitante para manutenção preventiva e/ou substituição de equipamentos e meios utilizados no provimento do (s) acesso (s) objeto licitado que possa causar interferência no desempenho do serviço, o gestor da TI do Município deverá ser previamente informado pela licitante, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias da execução do serviço.
1.1.24 - A licitante deverá garantir 90 % da velocidade especificada em cada ponto de acesso. Em caso de divergências, serão realizadas medições de velocidade (teste sem usuários conectados) com a funcionalidade fornecida pelo portal NIC.br por meio do site http://simet.nic.br/, doravante denominada ferramenta de velocidade de internet por usuário, ou ferramenta similar disponibilizada por órgão competente, a critério do Município.
1.1.25 - A licitante deve hospedar o domínio do Município, com o propósito de disponibilizar o website da Prefeitura 24 horas por dia.
1.1.26 - A licitante deve fornecer hospedagem para até 200 contas de e-mail para o domínio do Município.

1.1.27 - A licitante deve fornecer ponto de acesso adicional com base nos valores de banda estipulados no contrato.

ANEXO II
TABELA PONTOS DE ACESSO
	TABELA PONTOS DE ACESSO

	PONTOS DE ACESSO
	LOCAL
	VELOCIDADE EM MBPS (INTERNET)
	VELOCIDADE EM MBPS (TRANSPORTE) NO MÍNIMO:
	INTEGRANTE REDE INTERNA DE DADOS
	TIPO MEIO FÍSICO DE REDE
	PRAZOS ITEM 1.1.1 (EDITAL)
	PRAZOS ITEM 1.1.2 

(EDITAL)

	

	1. Prefeitura Municipal - Principal
	Centro
	60 Mbps DOWN 

60 Mpbs UP
	400 Mbps DOWN/   

400 Mpbs UP
	SIM
	FIBRA
	30 Dias
	30 Dias

	2. Prefeitura Municipal - 

Secundário
	Centro
	20 Mbps DOWN 

20 Mpbs UP
	40 Mbps DOWN/   

12 UPLOAD
	SIM
	FIBRA OU HFC
	30 Dias
	30 Dias

	3. Secretaria da Saúde
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	400 Mbps DOWN/   

400 Mpbs UP
	SIM
	FIBRA
	30 Dias
	30 Dias

	4. CRAS
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	15 DOWN/ 4,5 UP
	SIM
	FIBRA OU HFC
	30 Dias
	30 Dias

	5. Sec. Educação
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	400 Mbps DOWN/   

400 Mpbs UP
	SIM
	FIBRA
	30 Dias
	30 Dias

	6. Sec. Agricultura
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	15 DOWN/ 4,5 UP
	SIM
	FIBRA OU HFC
	30 Dias
	30 Dias

	7.  Sec. Obras
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	10 DOWN/  

3 UP
	SIM
	REDE SEM FIO
	30 Dias
	30 Dias

	8. Serviços Urbanos
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	10 DOWN/ 

3 UP
	SIM
	FIBRA OU HFC
	30 Dias
	30 Dias

	9. Museu Municipal
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	10 DOWN/  

3 UP
	SIM
	FIBRA OU HFC
	30 Dias
	30 Dias

	10. Conselho Tutelar
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	10 DOWN/ 

3 UP
	SIM
	FIBRA OU HFC
	30 Dias
	30 Dias

	11. Praça Flores da Cunha
	Centro
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	400 Mbps DOWN/   

400 Mpbs UP
	SIM
	FIBRA
	30 Dias
	30 Dias

	12. ESF Bela Vista
	Bela Vista
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	SIM
	REDE SEM FIO OU HFC
	30 Dias
	01 Ano

	13. ESF Aimoré
	Aimoré
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	SIM
	REDE SEM FIO OU HFC
	30 Dias
	01 Ano

	14. ESF Navegantes
	Navegantes
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	SIM
	REDE SEM FIO OU HFC
	30 Dias
	01 Ano

	15. ESF São Caetano
	São Caetano
	DIMENSIONAMENTO PRÓPRIO
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	SIM
	REDE SEM FIO OU HFC
	30 Dias
	01 Ano

	16. Escola Princesa Isabel
	Rui Barbosa
	10 DOWN/

3 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	17. Escola João Beda Körbes
	Aimoré
	10 DOWN/

3 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	18. Escola São Caetano
	São Caetano
	10 DOWN/

3 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	19. Escola Navegantes
	Navegantes
	10 DOWN/

3 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	20. Escola Bela Vista
	Bela Vista
	10 DOWN/

3 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	21. Escola Arlindo 
	Forqueta
	10 DOWN/

3 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	22. Escola Tancredo Neves
	Novo Horizonte
	10 DOWN/

3 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	23. Escola Itororó
	Palmas
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	24. Escola Barra do Forqueta
	Barra do Forqueta
	10 DOWN/

3 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	25. Escola Duque de Caxias
	Arroio Grande
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	26. Escola Getúlio Vargas
	Passo do Corvo
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	27. Sub Prefeitura de Forqueta
	Forqueta
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	28. Sub Prefeitura de Palmas
	Palmas
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-

	29.Programa Mais Médicos
	Centro
	5 DOWN/ 

1,5 UP
	NÃO INCLUSA NA REDE INTERNA DE DADOS
	NÃO
	REDE SEM FIO, HFC OU ADSL
	15 Dias
	-


ANEXO III
TABELA DE ENDEREÇOS
	
	Descrição Local
	Endereço

	1
	Prefeitura Municipal - Principal
	Rua Monsenhor Jacob Seger, 186 – Bairro Centro

	2
	Prefeitura Municipal - Secundário
	Rua Monsenhor Jacob Seger, 186 – Bairro Centro

	3
	Secretaria da Saúde
	Rua São Luiz, 132 – Bairro Centro

	4
	CRAS
	Rua Gustavo Wienandts, 485 – Bairro Centro

	5
	Secretaria de Educação
	Rua Dr. João Carlos Machado, 1000 – Bairro Centro

	6
	Secretaria da Agricultura
	Rua Gustavo Wienandts, 517 – Bairro Centro

	7
	Secretaria de Obras
	Rua Dom Pedro II, 405 – Bairro Centro

	8
	Serviços Urbanos
	Rua Gen. Daltro Filho, 285 – Bairro Centro

	9
	Museu Municipal
	Rua Visconde do Rio Branco, 604 – Bairro Centro

	10
	Conselho Tutelar
	Rua Martin Luther King, 458 – Bairro Centro

	11
	Praça Flores da Cunha
	Rua Dr. João Carlos Machado

	12
	ESF Bela Vista
	Rua das Rosas, 339 – Bairro Bela Vista

	13
	ESF Aimoré
	Rua Friedhold Kuhn, 226 – Bairro Aimoré

	14
	ESF Navegantes
	Rua Osvaldo de Oliveira, 57 – Bairro Navegantes

	15
	ESF São Caetano
	Rua Alfredo W. Ehrenbrin, 2749

	16
	Escola Princesa Isabel
	Rua São Martinho, 202 – Bairro Rui Barbosa

	17
	Escola João Beda Korbes
	Rua Ardela Korbes, 1016 – Bairro Aimoré

	18
	Escola São Caetano
	Rua Presidente Vargas, 2480

	19
	Escola Navegantes
	Rua Osvaldo de Oliveira, 57 – casa 01

	20
	Escola Bela Vista
	Rua Gustavo Pochmann, 68 – Bairro Bela Vista

	21
	Escola Arlindo Back
	VRS 811 Prefeito Arnesto Dalpin, 2160

	22
	Escola Tancredo Neves
	Rua Vinte e Oito de Novembro, 693 – Bairro Novo Horizonte

	23
	Escola Itororó
	Estrada Picada Palmas, 2480

	24
	Escola Barra do Forqueta
	Rua Nicolau Kafer, 449

	25
	Escola Duque de Caxias
	Arroio Grande

	26
	Escola Getúlio Vargas
	Estrada Cascalheira, 214

	27
	Sub Prefeitura de Forqueta
	VRS 811 Prefeito Arnesto Dalpin, 2199

	28
	Sub Prefeitura de Palmas
	Estrada Picada Palmas

	29
	Programa Mais Médicos 
	Rua Bento Gonçalves, 214 – apto 


ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 040/2015
OBJETO:  Contratação de serviços de conectividade IP (Internet), bem como de rede privada.

Nome da empresa: ….................................................................

CNPJ: …...................................................................

Endereço: ….............................................................

Cidade: ….................................................................

Estado: …...........................................................................

Telefone: (….......) …........................................

Fax: (….....) …......................................

E-mail: …...............................................................................

            …................................................................................
Contato: …..............................................................................
ANEXO V

DOCUMENTAÇÃO PARA CERTIFICADO 

DE REGISTRO CADASTRAL

I)
HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme no que a empresa se enquadra):


a) cédula de identidade;


b) registro comercial em caso de empresa individual;


c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (contrato social, última  alteração contratual e se houver, alteração do objeto da empresa); 


d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;



e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

II)
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  


a) registro ou inscrição na entidade profissional, da empresa e do profissional responsável (quando for o caso)


III)
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (limitar-se-á a):


a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 


b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

IV)
REGULARIDADE  FISCAL E TRABALHISTA:  (todos os itens)


a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 



b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 



c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;



d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 



e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 
ANEXO VI

MODELO DE REQUERIMENTO
Ilmo. Sr. 
SIDNEI ECKERT
M.D. Prefeito Municipal
Arroio do Meio - RS


…..........................................................................., empresa estabelecida em …..............................., …., na Rua ......................................,  ….......,  Bairro ......................................., CEP: …..................., e-mail:........................................................., telefone (…...)......................, inscrita no CNPJ sob o no. …..................................., vem através deste requerer a inscrição como fornecedor deste município.



Nestes termos, pede deferimento.



…........................................, .. de ....... de 2015.



..............................................................,




Nome:





CPF ou Identidade:
ANEXO VII

DECLARAÇÃO



A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada ..................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:


a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;


b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;


c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;


d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;


e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e


f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.







Cidade - (UF), ....... de........................ de 2015.







_____________________________________







(nome do representante legal)
ANEXO VIII

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
TABELA PONTOS DE ACESSO
	
	Descrição/Serviço
	Custo implantação
	Custo mensal

	1.1.1
	Contratação de empresa para fornecimento e suporte técnico de links de acesso à rede mundial de computadores – Internet. Os links deverão ser instalados nos Pontos de acesso especificados na TABELA DE PONTOS DE ACESSO.
	
	

	1
	Prefeitura Municipal - Principal
	
	

	2
	Prefeitura Municipal - Secundário
	
	

	3
	Secretaria da Saúde
	
	

	4
	CRAS
	
	

	5
	Secretaria de Educação
	
	

	6
	Secretaria da Agricultura
	
	

	7
	Secretaria de Obras
	
	

	8
	Serviços Urbanos
	
	

	9
	Museu Municipal
	
	

	10
	Conselho Tutelar
	
	

	11
	Praça Flores da Cunha
	
	

	12
	ESF Bela Vista
	
	

	13
	ESF Aimoré
	
	

	14
	ESF Navegantes
	
	

	15
	ESF São Caetano
	
	

	16
	Escola Princesa Isabel
	
	

	17
	Escola João Beda Korbes
	
	

	18
	Escola São Caetano
	
	

	19
	Escola Navegantes
	
	

	20
	Escola Bela Vista
	
	

	21
	Escola Arlindo Back
	
	

	22
	Escola Tancredo Neves
	
	

	23
	Escola Itororó
	
	

	24
	Escola Barra do Forqueta
	
	

	25
	Escola Duque de Caxias
	
	

	26
	Escola Getúlio Vargas
	
	

	27
	Sub Prefeitura de Forqueta
	
	

	28
	Sub Prefeitura de Palmas
	
	

	29
	Programa Mais Médicos 
	
	

	
	Total sub item 1.1.1
	
	

	1.1.2
	Contratação de empresa para fornecimento e suporte técnico de uma Rede Privada, interligando o Centro Administrativo Municipal com os órgãos públicos e instituições públicas descritas abaixo, interligados através de fibra ótica ou Hybrid Fiber Coax, com velocidades de transportes especificados na TABELA PONTOS DE ACESSO
	
	

	1
	Prefeitura Municipal - Principal
	
	

	2
	Prefeitura Municipal - Secundário
	
	

	3
	Secretaria da Saúde
	
	

	4
	CRAS
	
	

	5
	Secretaria de Educação
	
	

	6
	Secretaria da Agricultura
	
	

	7
	Secretaria de Obras
	
	

	8
	Serviços Urbanos
	
	

	9
	Museu Municipal
	
	

	10
	Conselho Tutelar
	
	

	11
	Praça Flores da Cunha
	
	

	12
	ESF Bela Vista
	
	

	13
	ESF Aimoré
	
	

	14
	ESF Navegantes
	
	

	15
	ESF São Caetano
	
	

	
	Total sub item 1.1.2
	
	

	1.1.3
	Contratação de empresa para fornecimento e suporte técnico de uma Rede VOIP, interligando as escolas Municipais com a Central Telefônica da Prefeitura Municipal, possibilitando ligações internas sem custo
	
	

	1
	Prefeitura Municipal
	
	

	2
	Escola Princesa Isabel
	
	

	3
	Escola João Beda Korbes
	
	

	4
	Escola São Caetano
	
	

	5
	Escola Navegantes
	
	

	6
	Escola Bela Vista
	
	

	7
	Escola Arlindo Back
	
	

	8
	Escola Tancredo Neves
	
	

	9
	Escola Itororó
	
	

	10
	Escola Barra do Forqueta
	
	

	11
	Escola Duque de Caxias
	
	

	12
	Escola Getúlio Vargas
	
	

	
	Total sub item 1.1.3
	
	

	
	Total geral
	
	


